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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°99.2023 

IMPUGNANTE:EMPRESA RECAPADORA FABRICA DE PNEUS LTDA 

 

Razão do pedido: 

A não aceitação da procuração do representante da empresa RECAPADORA FABRICA DE PNEUS LTDA 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.895.855/0001-89, situada à Alameda 

Virgílio Moreira, n° 483, bairro Nhapindazal, na cidade de Irati, Estado do Paraná, a qual veio somente 

com assinatura eletrônica, em discordância com o referido edital que abriu essa licitação citado no 

item: 

3.1. Na data e no horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, o 

licitante interessado deverá credenciar-se, por intermédio de seu representante, que 

deverá identificar-se, comprovando possuir os necessários poderes para representá-la, 

para formular as propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame. Essa 

comprovação deverá se dar por documento avulso, fora dos envelopes nº 01 ou nº 02, 

que permanecerão fechados até o credenciamento de todos os presentes.  

3.1.1. Para comprovar a condição de representante do licitante, o credenciado 

entregará ao pregoeiro cópia autenticada dos seguintes documentos:  

a) Cópia autenticada do documento de identidade (será aceito o 

RG, CNH ou documento de identidade expedido por órgão de registro profissional).  

b) Se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada 

de cópia autenticada do contrato social da empresa), com poderes específicos para 

representar a empresa na licitação em todas as suas fases e todos os demais atos, em 

nome do licitante.  

 

DOS FATOS: 

A cópia autenticada é a reprodução de um documento, na qual o tabelião atesta que se 

trata de cópia fiel ao documento original, que conserva todos os sinais característicos e necessários à 

sua identificação. 

A parte interessada apresenta o documento original no tabelionato de notas e solicita a 

cópia autenticada. A reprodução do documento original pode ser feita no próprio tabelionato ou 

fornecida pelo usuário junto com o documento original. Em ambos os casos será conferida com o 

documento original para verificar se a cópia conserva seus elementos identificadores, em seguida é 

aposto um selo de autenticidade, carimbo e assinatura do encarregado pela autenticação. 



MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 2  
CNPJ: 01.613.101/0001-09  
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, CEP: 88125-000 Fone: 48-
32770122 – R-202  
www.pmspa.sc.gov.br                     compras@pmspa.sc.gov.br  
 
 

 
É vedada a utilização de cópia de documento, autenticada ou não, para fazer nova 

autenticação, ou seja, a cópia autenticada só pode ser feita mediante apresentação de documentos 

originais. Também é vedada a extração de cópia autenticada se o documento original contiver rasuras, 

tiver sido adulterado por raspagem ou corretivo, bem como contiver escritos a lápis. No caso de 

documentos de identificação, é vedada a extração de cópia autenticada se o documento estiver 

replastificado. 

A ausência de qualificação de representante legal da outorgante pessoa jurídica invalida a procuração, 

uma vez que a mera assinatura do mandato, sem que se possa identificar seu subscritor, não supre tal 

irregularidade. Por isso, não é apenas uma boa pratica incluir os dados da pessoa física responsável 

pela assinatura, como também é um requisito de validade e Auditabilidade das assinaturas 

 

Verificado no ato do credenciamento a falta dessa autenticação foi aberta por essa comissão diligencia 

para verificar a veracidade da assinatura apresentada pela empresa, no qual resultou em ASSINATURA 

INVÁLIDA, conforme o que segue abaixo: 
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A ausência de qualificação de representante legal da outorgante pessoa jurídica invalida a procuração, 

uma vez que a mera assinatura do mandato, sem que se possa identificar seu subscritor, não supre tal 

irregularidade. Por isso, não é apenas uma boa pratica incluir os dados da pessoa física responsável 

pela assinatura, como também é um requisito de validade e Auditabilidade das assinaturas 

Mencionada a lei n°14.063, que foi criada em 23 de setembro de 2020, a qual fala sobre o uso de 

assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões 

de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos. 

 

Seção V 
Dos Atos Realizados durante a Pandemia 

Art. 10. O ato de que trata o caput do art. 5º desta Lei poderá prever nível 
de assinatura eletrônica incompatível com o previsto no § 1º do art. 5º para os 
atos realizados durante o período da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19, de que trata a Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 , com vistas à redução de contatos 
presenciais ou para a realização de atos que, de outro modo, ficariam 
impossibilitados. 

Toda via, essa lei foi criada durante o período de emergência para facilitar compras na modalidade 

eletrônica, assinatura de documentos e afins. No dia 22 de abril o Ministro da Saúde, assinou a portaria 

de encerramento da emergência da saúde, a qual a outorgante dessa impugnação teve seu 

embasamento, ao entender que a sessão ocorreu presencialmente, posterior ao encerramento do 

estado de emergência, a mesma se equivocou ao afirmar que somente a assinatura eletrônica equivale 

a autenticação. 

Posterior a isso, a empresa foi devidamente credenciada, somente não participando da rodada de 

lance, por entender que a procuração apresentada não cumpria com os requisitos do Edital. 

No seu pedido a outorgante requer que seja reiniciado integralmente para fase de habilitação, entre 

tanto, o processo inicia no ato de credenciamento, onde foi identificado a falta da autenticação da 

procuração. 

Portanto, dado aos pontos expostos, INDEFIRO o pedido de impugnação do PROCESSO LICITATÓRIO DE 

N°99.2023. Nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

São Pedro de Alcântara, 25 de setembro de 2023. 

 

 

Kerollen Priscilla Silva 

Pregoeira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm

